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Estadual n.º 12.674, de 09 de fevereiro de 2026 (Regulamento da 
Agepar), 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar, para responder pelas Chefias de Coordenadoria junto 
à Diretoria Administrativa Financeira – DAF, os seguintes servidores: 

I - Adriano Medeiros Fontanelli, RG n.º 8.XXX.829-X, como Chefe da 
Coordenadoria Orçamentária e Financeira - COF; 
II - Eliana Leal Ferreira Hellvig, RG n.º 6.XXX.076-X, como Chefe da 
Coordenadoria Administrativa – CA, em exercício; 
III - Luisa Batista de Souza, RG n.º 7.XXX.377-X, como Chefe da 
Coordenadoria de Recursos Humanos - CRH, em exercício. 

Art. 2º Designar, para atuar na Coordenadoria Orçamentária e 
Financeira – COF, os seguintes servidores: 

I - Aloísio Kurz Schiavon, RG n.º 7.XXX.483-X; 
II - Marcos César Vieira, RG n.º 5.XXX.783-X.   
      

Art. 3º Designar, para atuar na Coordenadoria Administrativa – CAD, os 
seguintes servidores: 

I - Ana Cláudia Miroes Nazário, RG n.º 11.XXX.679-X; 
II - Anna Beatriz Zettel Francisco, RG n.º 14.XXX.425-X; 
III - Caroline Gavazzoni, RG n.º 6.XXX.270-X; 
IV - Daniel Romero Menon, RG n.º 1.XXX.44X; 
V - Dimitri Sabbadini Hagy, RG n.º 9.XXX.692-X; 
VI - Douglas Baldon Correa, RG n.º 9.XXX.799-X; 
VII - Luísa de Campos Desiderá, RG n.º 11.XXX.897-X; 
VIII - Patrícia Camargo Juliani, RG n.º 8.XXX.002.X; 
IX - Paulo Roberto Silveira, RG n.º 4.XXX.637-X; 
X - Rita de Cássia Jacomassi Krueger, RG n.º 2.XXX.917-X. 

Art. 4º Designar, para atuar na Coordenadoria de Recursos Humanos – 
CRH, os seguintes servidores: 
I – Haryane Aparecida Magno, RG n.º 12.XXX.832-X; 
II – Inês Kiyomi Koguissi, RG n.º 3.XXX.468-X; 
III – Wanciel Batista Galvão, RG n.º 13.XXX.321-X. 

Art. 5º Revogar a Portaria n.º 26/2025-CRH/DAF/AGEPAR. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Curitiba, 12 de março de 2026 

            
                                          Rubens Bueno 
                                      Diretor-Presidente 

29596/2026

               PORTARIA N.º 08/2026-CRH/DAF/AGEPAR 

Designa servidores para atuar na Diretoria 
de Normas e Regulamentação - 
DNR/AGEPAR e dá outras providências. 

O Diretor-Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Delegados do Paraná - Agepar, no uso de suas atribuições legais que 
lhe conferem o art. 29, § 2º, da Lei Complementar Estadual n.º 222, de 
05 de maio de 2020, e o art. 25, incs. II e III, do Anexo ao Decreto 
Estadual n.º 12.674, de 09 de fevereiro de 2026 (Regulamento da 
Agepar),

RESOLVE: 

Art. 1º Designar, para atuar na Diretoria de Normas e Regulamentação - 
DNR, em auxílio ao Diretor, a seguinte servidora: 

I - Marina Beatriz Fantin, RG n.º 8.XXX.755-X. 

Parágrafo único. A servidora poderá prestar apoio técnico às 
Coordenadorias da DNR, conforme demanda institucional, sem 
alteração de sua lotação formal. 

Art. 2º Designar, para responder pelas Chefias de Coordenadoria junto 
à Diretoria de Normas e Regulamentação - DNR, os seguintes 
servidores: 

I - José Chede, RG n.º 274.XXX.639-XX, como Chefe da Coordenadoria 
Jurídica – CJU, em exercício; 
II - Caroline Niehues Zardo Pelandre, RG n.º 15.XXX.048-X, como Chefe 
da Coordenadoria de Normatização Regulatória – CNR; 
III - Ricardo Marcassa Ribeiro da Silva, RG n.º 8.XXX.937-X, como 
Chefe da Coordenadoria de Mediação e Arbitragem – CMA, em 
exercício; 

IV - Aaron David Chybior Marttuchy Gonçalves, RG n.º 7.XXX.098-X, 
como Chefe da Coordenadoria de Julgamento do Processo Sancionador 
– CJS, em exercício.      

Art. 3º Designar, para atuar na Coordenadoria Jurídica – CJU, a 
seguinte servidora: 

I - Magda Demartini da Silva, RG n.º 5.XXX.023-X. 

Art. 4º Designar, para atuar na Coordenadoria de Normatização 
Regulatória – CNR, a seguinte servidora: 

I - Tayane Martins França, RG n.º 9.XXX.417-X. 

Art. 5º Os servidores lotados nas Coordenadorias vinculadas à Diretoria 
de Normas e Regulamentação (DNR) poderão prestar apoio técnico em 
mais de uma unidade de coordenação, conforme a natureza da matéria 
e a demanda institucional. 

§ 1º A atuação em diferentes frentes de trabalho não altera a lotação 
formal do servidor, permanecendo este vinculado à sua unidade de 
origem para todos os fins funcionais. 

§ 2º O exercício das atividades em regime de colaboração entre as 
Coordenadorias não caracteriza subordinação hierárquica múltipla, 
acúmulo de funções ou desvio de cargo. 

Art. 6º Revogar a Portaria n.º 30/2025-CRH/DAF/AGEPAR. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Curitiba, 12 de março de 2026 

            
                                          Rubens Bueno 
                                      Diretor-Presidente 
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